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CERTIDÃO N°284/2025


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 388/2025.
A título de observação, cito o Decreto Legislativo n°23 de 2022 que “INSTITUI A COMENDA LÚCIO MANSUR ELIAS A PESSOAS OU ENTIDADES QUE PRESTAM SERVIÇOS À COMUNIDADE VOLTADOS À CAUSA ANIMAL”, Bem como o Projeto de Lei n°203/2025, que foi substituído pelo Projeto de Lei n°388//2025.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Hospital Veterinário, Veterinário, Hospital Denomina, Lúcio Mansur Elias.

Barra do Piraí, 26 de novembro de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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